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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA Nº 216, DE 16 DE JULHO DE 2008

A PROCURADORA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR , no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar n.º 75, 
de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o contido no artigo 6° da Resolução n.° 
03/CSMPM, de 13 agosto de 1993, resolve:

Autorizar o afastamento, com ônus limitado, da Doutora ARILMA 
CUNHA DA SILVA, Subprocuradora-Geral da Justiça Militar, no período de 22 a 
26 de julho de 2008, a ! m de participar, na qualidade de palestrante, do II Seminá-
rio Internacional sobre Direito Penal Militar, que acontecerá na cidade de Luanda-
Angola.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DESPACHOS DA PROCURADORA-GERAL

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 024/2008
PROTOCOLO N. 0474/08/DDJ
PJM BRASÍLIA/DF - 2º Ofício

Trata-se de procedimento iniciado a partir de sindicância, instaurada no 
âmbito do Ministério da Defesa, para apurar suposta falsi! cação de declarações 
apresentadas à CAPEMI - Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios - Bene! cente.

Consta do procedimento que o Cabo WENDEL ALVES SANTOS servia 
no Ministério da Defesa e falsi! cou declarações apresentadas à CAPEMI, com o 
objetivo de renovar empréstimos junto a mencionada instituição de previdência e 
seguros, conforme confessado pelo próprio envolvido em seu depoimento prestado 
na sindicância às " s. 31/33.

Diante do conjunto probatório, o ilustre representante ministerial decidiu 
arquivar o feito. Salientou que o sujeito passivo, em potencial, da conduta pra-
ticada pelo citado militar é uma instituição privada (CAPEMI), o que impede a 
continuidade das investigações pelo Ministério Público Militar. Por causa disso, 
enviou cópia do presente procedimento ao Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios, órgão com atribuição para atuar no feito (" s. 66/67).

A Câmara de Coordenação e Revisão do MPM, por unanimidade, concor-
dou com a decisão de arquivamento do feito. Entendeu que o possível ato ilícito foi 
praticado contra uma instituição civil, e o Ministério da Defesa, embora mantenha 
militares entre seu quadro de pessoal, não é um órgão sob a administração militar.

É o relatório, decido.
Em que pese a manifestação da Consultoria Jurídica do Ministério da 

Defesa de " s. 52/57, em sentido contrário, entendo correta a decisão lavrada na 
instância a quo, rati! cada pelo Órgão Revisor do MPM.

O sujeito passivo do possível crime, em tese, é uma instituição de direito 
privado - CAPEMI, e a conduta em tela não traz qualquer re" exo na seara penal 
militar. Além disso, o envolvido prestava serviços no Ministério da Defesa, e como 
bem salientado pela CCR/MPM, tal órgão não está sob a Administração Militar.

Por derradeiro, cabe observar que os fatos delituosos, em tese, já foram 
devidamente encaminhados ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
(" . 68).

Pelo exposto, determino o arquivamento dos autos.
Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
O! cie-se ao Promotor-Chefe das Promotorias de Justiça Criminais(MPDFT) 

e ao Diretor do Departamento de Administração Interna (Ministério da Defesa, ref. 
Ofício nº 3743/DEADI/SEORIMD), com cópia deste Despacho.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de junho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 0021/08.
PROTOCOLO Nº. 0497/08/DDJ.
PJM BRASÍLIA/DF - 2º OFÍCIO.

Trata-se de analisar representação do ex-Soldado do Exército ANDRÉ 
LUIZ SOUSA NASCIMENTO em que relata supostas irregularidades no seu des-
ligamento dos quadros da Força.

O representante narra, em síntese, que foi desligado de forma arbitrária do 
Exército, após ter sido selecionado nas etapas de alistamento, pelo fato de ter se 
sentido mal na primeira semana após a formatura, e descoberto que era portador de 
arritimia cardíaca. Por causa disso, requer a devida apuração de seu desligamento, 
bem como a continuidade de seu tratamento de saúde.

Após análise dos autos, a Promotora da Justiça Militar o! ciante entendeu 
serem atípicas as condutas narradas, nos seguintes termos (" . 07):

(...)
Pela análise das declarações feitas pelo representante, constata-se que os 

fatos narrados não con! guram hipótese de crime militar, já que não se encontram 
subsumidas ao artigo 9º do Código Penal Militar.

Na realidade, o representante encontra-se insatisfeito com o modo como 
ocorreu o seu desligamento das ! leiras do Exército Brasileiro, segundo ele, de for-
ma arbitrária, o que motivou a suspensão abrupta do seu tratamento de saúde.

Neste ponto, não há que se falar em prática de ilícito penal militar de-
vendo, se for o caso, o representante buscar as vias administrativas ou judiciais 
competentes para questões de natureza cível, no caso de irregularidade quanto à 
motivação do desligamento e seu reenganjamento na Força.

A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar, por 
unanimidade, deliberou pelo retorno dos autos à origem a ! m de obter informações 
da autoridade militar, além de outras necessárias para melhor análise do caso (" s. 
14/16).

É o relatório.
Concordo com a manifestação da CCR/MPM.
É prematura a decisão de arquivamento, haja vista que a autoridade militar 

sequer foi provocada para prestar esclarecimentos sobre a exclusão do representan-
te do Exército Brasileiro.

Assim, é necessária a realização de novas diligências para analisar se hou-
ve a observância dos ditames legais no processo de desligamento do Soldado em 
questão.

Pelo exposto, designo a Dra. Claudia Rocha Lamas, Procuradora da Jus-
tiça Militar, lotada na Procuradoria da Justiça Militar em Brasília/DF - 2º Ofício, 
para a realização das diligências acima referidas, outras que julgar pertinentes e, ao 
! nal, requerer o que entender de direito.

Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
Noti! que-se o Representante. Publique-se.
Brasília-DF, 24 de junho de 2008.

CLÁUDIA MÁRIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 11/ 2007
PROTOCOLO N. 0352/2008/DDJ
PJM/ BELÉM/ PA

Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal remetido a esta Procu-
radoria-Geral em razão de seu arquivamento. 

Procedimento instaurado a partir de declaração prestada pela Sra. Jeisilini 
Mayara Araujo Brito perante a Procuradoria da Justiça Militar de Belém/PA, com 
vistas a apurar possível coação cometida contra a declarante, durante o depoimento 
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de seu companheiro, Soldado (FN) SÉRGIO TIAGO CARVALHO DOS SANTOS, 
na condição de testemunha no Processo nº 07/07-3, perante o Juízo da 8ª CJM.

Segundo a declarante, esta foi abordada por duas mulheres que se diziam 
estagiárias da advogada de um dos acusados no citado Processo Judicial, Drª. ELI-
NETE PENALBER. Ato contínuo, estas duas mulheres a! rmaram que seu compa-
nheiro teria o depoimento confrontado em acareação, e posteriormente processado 
e preso.

O fato foi comunicado aos assistentes da acusação e, em sessão ocorrida 
em 30/08/2007, a ilustre Procuradora da Justiça Militar deu ciência ao Juízo, con-
forme se veri! ca na ata da 29ª Sessão do Conselho Especial de Justiça da Marinha 
(" s. 07/08). Em sessão posterior, a citada advogada informou que uma das mu-
lheres, que haviam abordado a Srª. JEISILINI, era esposa do Cabo (FN) Gedson 
Chaves da Silva, acusado nos autos do Processo nº 07/07-3 (" s. 09/10).

Diante das informações colhidas, a ilustre representante ministerial de-
cidiu arquivar o feito por entender atípica a conduta narrada pela representante. 
Lavrou sua fundamentação nos seguintes termos, verbis:

A norma que, a princípio, poderia ser invocada ao caso concreto, é o artigo 
342 do Código Penal Militar, que versa sobre o crime de coação:

Art. 342. Usar de violência ou grave ameaça, com o ! m de favorecer 
interêsse próprio ou alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer outra pessoa que 
funciona, ou é chamada a intervir em inquérito policial, processo administrativo 
ou judicial militar:

Pena: reclusão, até quatro anos, além da pena correspondente à violência.
A ameaça de submissão a processo e eventual prisão não atendem à con-

duta nuclear do tipo, que é o uso de violência ou grave ameaça. Parece claro que 
houve uma tentativa de intimidação da companheira da testemunha, mas a conduta 
das duas mulheres não chegou a ingressar na esfera de proibição penal.

Ademais, o fato ocorreu enquanto a testemunha apresentava em Juízo o 
seu depoimento, sendo que nada atrapalhou ou impediu que o ato judicial se reali-
zasse dentro da normalidade.

Por outro lado, não houve interferência direta no conteúdo do depoimento 
prestado, colocando a conduta fora do alcance da proibição da norma penal.

Com efeito, o que pretende o tipo penal é proteger a prestação jurisdicio-
nal, a realização dos atos probatórios e a integridade do Poder Judiciário. Nesse 
passo, se a conduta apreciada não é correta, não chega a con! gurar ilícito penal, 
não afetando os bens jurídicos tutelados de modo que justi! que a intervenção pe-
nal. (grifo nosso) (" s. 14/15)

A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar, por 
unanimidade, deliberou pela homologação da decisão de arquivamento exarada na 
instância a quo, " s. 24/26.

É o relatório, decido.
Concordo com a manifestação da ilustre representante ministerial e com a 

deliberação do Órgão Revisor desta Instituição.
A conduta imputada à esposa do acusado Gedson e à mulher que a acom-

panhava é atípica, e não se enquadra na moldura do art. 342 do Código Penal 
Militar.

Além disso, ainda que reprovável, o comportamento das duas mulheres 
não causou prejuízo à Justiça Militar, uma vez que, como salientado pelo Órgão 
Revisor, “as louváveis medidas requeridas pela Dra. Anete ao Juízo da 8ª CJM e 
adotadas pelo mesmo (sic) produziram o necessário efeito de manter-se a ordem e 
a integridade da instrução criminal” (" s. 25).

Pelo exposto, determino o arquivamento dos autos.
Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
Noti! que-se a representante. Publique-se.
Brasília-DF, 26 de junho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 08/2008
PROTOCOLO N. 0586/2008/DDJ
PJM/SÃO PAULO/SP - 1º OFÍCIO

Trata-se de procedimento instaurado a partir de ofício do Departamento de 
Polícia Federal (Ofício nº 1894/08-COR/SR/DPF/SP), que encaminhou o Boletim 
de Ocorrência nº 1051/2008 à Procuradoria da Justiça Militar em São Paulo/SP, 
para a adoção das medidas necessárias.

Segundo consta no citado Boletim, a Sra. Marynalva Bezerra de Lima 

Cunha teve seu quadro clínico agravado após intervenção cirúrgica a que foi sub-
metida no Hospital Geral do Exército de São Paulo/SP, em 27 de janeiro de 2008.

O Parquet na instância determinou o arquivamento do presente expedien-
te, tendo em vista que “os fatos narrados pelo Senhor Delegado de Polícia Federal 
às " s. 11/12 já são objeto de Inquérito Policial Militar instaurado pelo Diretor do 
Hospital geral do Exército, por meio da portaria nº 14-SPM, de 07 de abril de 
2008” (" . 27).

A Câmara de Coordenação e Revisão do MPM, por unanimidade, rati! cou 
o entendimento esposado pela instância a quo e deliberou pelo arquivamento (" s. 
36/37).

É o relatório, decido.
Com efeito, conforme se constata à " . 26, o Diretor do HGeSP, atendendo 

à requisição ministerial de " s. 24/25, determinou a instauração de Inquérito Poli-
cial Militar para a apuração dos mesmos fatos contidos nesse procedimento, razão 
pela qual ele deve ser arquivado.

Pelo exposto, determino o arquivamento dos autos.
Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
O! cie-se à Superintendência Regional de Polícia Federal em São Paulo, 

com cópia deste Despacho.
Publique-se.
Brasília-DF, 1º de julho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 27/2008
PROTOCOLO N. 0592/2008/DDJ
PJM/BRASÍLIA/DF - 2º Ofício

Trata-se de procedimento instaurado a partir de declaração prestada pelo 
Sr. LEONARDO DE QUEIROZ LACERDA SALES no âmbito da PJM/Brasília/
DF - 2º Ofício.

Sustenta o declarante, em síntese, que foi desligado do Exército Brasileiro 
de forma arbitrária e desmotivada. Por essa razão, requer sua reintegração às ! lei-
ras das Forças Armadas (" . 02). 

De plano, a ilustre representante ministerial decidiu arquivar o feito (" s. 
05/06), assim fundamentando, verbis: 

(...)
Pela análise dos autos, não vislumbro a necessidade de diligências para a 

apuração das denúncias aqui apresentadas, considerando que as condutas descritas 
não evidenciam, em nenhum momento, um fato que possa vir, ao menos em tese, 
ser considerado crime militar.

Ademais, não faz parte das atribuições do Ministério Público Militar imis-
cuir-se nos critérios de oportunidade e conveniência afetas às decisões dos coman-
dos militares e suas rotinas internas. De fato, os critérios de reengajamento ou não 
de militar estão inseridos no âmbito da discricionariedade de cada comando.

Evidente que, caso algum ex-militar queira ser reincorporado aos quadros 
de militares do Exército, deverá fazê-lo através da Justiça Federal Comum, não 
tendo este órgão atribuição para opinar sobre a justiça ou injustiça da decisão que 
o desligou da carreira militar. (" . 06)

A Câmara de Coordenação e Revisão, por unanimidade, deliberou pelo 
arquivamento sob os mesmos fundamentos esposados na instância a quo (" s. 
13/14).

É o relatório, decido.
Concordo com a decisão lavrada na instância a quo e com a deliberação do 

Órgão Colegiado Revisor desta Instituição.
Os autos apenas revelam uma situação de inconformismo do representante 

com o seu desligamento da carreira militar. Esta matéria é de cunho eminentemente 
administrativo, cujo exame refoge às atribuições do Ministério Público Militar.

O controle da legalidade dos atos administrativos lançados  por autorida-
des militares federais é de competência da Justiça Comum Federal, perante a qual o 
interessado pode pleitear seus direitos, exceto quando se caracterizar crime militar, 
que aqui não se vislumbra.

Como se trata, no caso, de direito individual, deve o representante recorrer 
ao patrocínio de advogado ou de defensor público, se não dispuser dos recursos 
! nanceiros su! cientes para tanto.

Pelo exposto, determino o arquivamento dos autos.
Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
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Noti! que-se o Representante. Publique-se.
Brasília-DF, 1º de julho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

IPM N.º 56/07.
PROTOCOLO N.° 386/08/DDJ.
3ª AUDITORIA DA 1ª CJM.

Trata-se de Inquérito Policial Militar remetido a esta Procuradoria-Geral 
pelo Juízo da 3ª Auditoria da 1ª Circunscrição Judiciária Militar, devido à discor-
dância da promoção de arquivamento requerida pelo Promotor da Justiça Militar.

O presente inquérito foi instaurado para apurar suposto recebimento ilícito 
de pensão da senhora JOSEFA DE OLIVEIRA FERREIRA, falecida em 7 de no-
vembro de 2000. Este benefício era devido, tendo em vista sua condição de esposa 
do servidor civil inativo dos Quadros da Marinha do Brasil, o senhor FRANCISCO 
ALVES FERREIRA.

No período compreendido entre novembro de 2000 até setembro de 2006, 
foi apurado um montante de R$ 46.817,64 (quarenta e seis mil, oitocentos e dezes-
sete reais e sessenta e quatro centavos) referente aos valores líqüidos depositados 
na conta-corrente da pensionista falecida. No mês de setembro de 2006 foi efetua-
do o bloqueio de pagamento por iniciativa da Administração Militar.

Não houve a comunicação do óbito da pensionista à Administração Mili-
tar por parte de seus familiares mais próximos, o Sr. JURANDIR DE QUEIROZ, 
! lho e procurador da Srª. JOSEFA, e sua neta a Srª. MÔNICA DE QUEIROZ, 
curadora do Sr. JURANDIR dado que este era interditado.

O membro do MPM, após análise do acervo probatório, requereu o arqui-
vamento, ao ! nal, nos seguintes termos, verbis:

(...)
Na verdade, o que se depreende das provas produzidas no curso do inqué-

rito é que a Srª MÔNICA DE QUEIROZ, na qualidade de curadora do procura-
dor legal da Srª JURANDIR DE QUEIROZ (correctius: JOSEFA DE OLIVEIRA 
FERREIRA), é suspeita de ter sacado os depósitos utilizando-se do instrumento de 
mandato como curadora.

Com efeito, restou evidenciado que a autoridade investigante apesar de 
uma apuração rigorosa não logrou êxito na identi! cação especí! ca do responsável 
pelo fato investigado neste IPM. (" . 254)

A Autoridade Judiciária, " . 256, indeferiu o pedido de arquivamento “...
por entender que há necessidade da realização de outras diligências...”.

A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar, por 
unanimidade, deliberou pelo retorno dos autos para diligências.

Assim entendeu, " s. 268/271, verbis:
(...)
Examina-se Inquérito Policial Militar instaurado no âmbito do Colégio 

Naval para apurar recebimento indevido de pensão relativa a Josefa Oliveira de 
Queiroz, falecida em 07.11.2000, cujo bloqueio de pagamento ocorreu em setem-
bro de 2006, por iniciativa da própria Administração Militar.

Os valores líquidos depositados na conta corrente da expensionista Josefa 
Oliveira de Queiroz orçaram em R$ 46.817,64 (quarenta e seis mil, oitocentos e 
dezessete reais e sessenta e quatro centavos).

Ocorre que o Procurador da pensionista falecida seria o seu ! lho, Juran-
dir de Queiroz, ora interdito, tendo como curadora Monica de Queiroz, conforme 
sentença proferida pelo Juízo de Direito da Vara de Família e Infância e Juventude 
de Angra dos Reis.

O Promotor da Justiça Militar, Dr. Ronaldo Petis Fernandes, em sua pro-
moção de " s. 253/254, embora a! rme ser Monica de Queiroz suspeita de realizar 
os saques indevidos, requereu o arquivamento do feito por entender que a investi-
gação não evidenciou a identi! cação do responsável.

Por sua vez, o juízo da 3ª Auditoria da 1ª CJM rechaçou o pedido de arqui-
vamento formulado pelo Órgão Ministerial, entendendo que haveria necessidade 
de outras diligências, especialmente exame grafotécnico no documento original, 
cuja cópia encontrar-se-ia anexada na " . 20, do apenso.

Eminentes Pares, 
Razão parece assistir ao douto juízo em sua decisão de não acatar o arqui-

vamento formulado pelo Órgão Ministerial, na instância.
Na verdade, há várias questões que devem ser aprofundadas, objetivando 

a descoberta da verdade, tais como:

a) houve necessidade de apresentação da nominada pensionista militar pe-
rante a Administração Militar no período em que já se encontrava falecida?

b) caso tenha havido necessidade de seu comparecimento, como se fez a 
sua apresentação?

c) houve necessidade de preenchimento de documentos junto à Caixa 
Econômica Federal para recebimento de cartão magnético?

Sendo assim, voto pelo retorno dos Autos à origem para realização de 
diligências designando-se outro membro do Parquet Militar.

É o breve relatório, decido.
Concordo com a manifestação exarada pelo Juízo a quo corroborada pela 

CCR/MPM. O quadro fático trazido a lume nos autos deste inquérito policial mili-
tar merece o aprofundamento das investigações, haja vista as suspeitas que recaem 
sobre a senhora MÔNICA DE QUEIROZ como bem salientado pela autoridade 
judiciária à " . 256.

Há nos autos a informação de retirada de valores da contacorrente da ci-
tada pensionista, no dia 4 de junho de 2002, em agência da Caixa Econômica Fe-
deral, no importe de R$ 870,00, supostamente realizada pelo Sr. JURANDIR DE 
QUEIROZ (" . 92 e 194).

Pelo exposto, designo o Dr. Ailton José da Silva, Promotor da Justiça Mi-
litar, lotado na Procuradoria da Justiça Militar no Rio de Janeiro/RJ - 3º Ofício, 
para continuar com as investigações e, ao ! nal, requerer o que entender de direito.

Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
Publique-se.
Brasília-DF, 2 de julho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 10/2007
PROTOCOLO N. 0632/2008/DDJ
PJM RIO DE JANEIRO/RJ - 5º OFÍCIO

Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal remetido a esta Procu-
radoria-Geral em razão de seu arquivamento. 

O feito foi instaurado a partir de notícia-crime apresentada pelo Sr. JOSÉ 
ROBERTO S. DE OLIVEIRA JUNIOR em desfavor do Chefe do Serviço de Ina-
tivos e Pensionistas do Exército - SIP 1 - 1ª Região, Coronel ÉZIL EDUARDO 
COSTA, em razão do suposto descumprimento de ordem judicial emanada da Jus-
tiça Federal do Estado do Rio de Janeiro.

Segundo relatado, as Sras. Angélica Lina Diogo, Iracema Maria Ramos 
e Julieta Cândida Martins, em sede de mandado de segurança, tiveram pedido de 
percepção cumulativa dos proventos de pensão militar com a pensão especial de 
ex-combatente deferido pela Justiça Federal, o qual, contudo, não teria sido aten-
dido pelo Exército Brasileiro.

Solicitados esclarecimentos acerca do suposto desatendimento da ordem, 
informou o Chefe do Escalão de Inativos e Pensionistas da 1ª Região Militar que 
o pagamento ainda não havia sido implementado pelo fato de as impetrantes não 
terem fornecido ao Exército a documentação pessoal e dados das contas correntes, 
razão pela qual a SIP/1-Rio estaria “materialmente impedida de cumprir a determi-
nação judicial” (" s. 55/56).

À " . 66 foi juntada cópia da Portaria n. 142 - DCIP.33/2006, assinada pelo 
Diretor Interino de Civis, Inativos e Pensionistas, por meio da qual as pensionistas 
tiveram assegurada a pensão especial a que faziam jus. Contudo, os valores não 
passaram a ser creditados a partir desse momento em razão da insu! ciência de 
informações sobre as bene! ciárias, como salientado acima.

Requisitadas novas informações ao Comando da 1ª Região Militar acerca 
da efetivação do pagamento, con! rmou o Chefe da 12ª Circunscrição de Serviço 
Militar o percebimento das pensões especiais pelas Sras. Angélica Lina Diogo e 
Iracema Maria Ramos e ressaltou a não implementação do pagamento da Sra. Ju-
lieta Cândida Martins em razão de seu falecimento em 15 de julho de 2003 (" s. 
94/99).

No despacho de " s. 101/110, determinou a ilustre representante ministe-
rial o arquivamento dos autos, por não veri! car a ocorrência de crime militar.

Submetido o procedimento à apreciação da CCR/MPM, o órgão revisor 
deliberou, por unanimidade, pela homologação da decisão de arquivamento (" s. 
120/121).

É o relatório, decido.
De plano, cumpre apontar a incompetência da Justiça Militar da União 



Síntese 

18 de julho de 2008

4

para o julgamento da infração penal noticiada nos autos, porquanto seria carac-
terizada, ao menos em tese, pelo descumprimento de ordem judicial emanada da 
Justiça Federal Comum, e não da Justiça Militar.

Entretanto, mesmo inexistindo atribuição do Parquet Militar para atuar no 
presente feito, não há prejuízo na manutenção da decisão de arquivamento dos au-
tos, tendo em vista que a determinação judicial de pagamento das pensões especiais 
foi cumprida pela Administração Militar, quando de posse dos dados das bene! ciá-
rias, conforme se depreende da documentação acostada às " s. 95/99.

Portanto, mostra-se de todo improcedente a notícia-crime apresentada, 
carecendo os autos de quaisquer indícios de crime, razão pela qual determino o 
arquivamento do feito.

Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
Noti! que-se o Representante.
Publique-se.
Brasília-DF, 2 de julho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

PROCEDIMENTO DE DILIGÊNCIA INVESTIGATÓRIA CRIMINAL N. 
01/2006
PROTOCOLO N. 0689/2007/DDJ
PJM RIO DE JANEIRO/RJ - 5º OFÍCIO

Trata-se de PDIC instaurado a partir de Representação apresentada pelo 
ex-soldado do Exército Gilmar da Silva Hilário, que questiona a legalidade de sua 
desincorporação das ! leiras das FFAA, por entender que deveria ter sido reforma-
do quando considerado de! nitivamente incapaz para o serviço militar.

Determinado o arquivamento do feito pela ilustre representante ministerial 
(" s. 199/208), os autos foram submetidos à apreciação da CCR/MPM, que, embora 
tenha salientado o caráter eminentemente administrativo da matéria examinada, 
apontou a necessidade de esclarecimento acerca da não aquisição de estabilidade 
pelo representante, tendo em vista que seu licenciamento ter-se-ia dado com mais 
de 10 anos de tempo de serviço (218/220).

Entendendo fundada a dúvida suscitada pelo Órgão Colegiado Revisor, 
esta Procuradoria-Geral determinou a expedição de ofício ao Comando Militar do 
Leste, a ! m de que informasse os motivos pelos quais não estavam reunidas as 
condicionantes previstas para o caso de reforma quando da desincorporação do 
representante e o fundamento da não aquisição de estabilidade por parte do ex-
militar (" s. 223/225).

Em resposta, encaminhou o Chefe do EM/CML o parecer administrativo 
de " s. 234/241, acompanhado dos documentos de " s. 242/247, no qual se consig-
nou que o ex-militar não teria direito à reforma pelo fato de a incapacidade física 
apresentada não ter relação de causa e efeito com o serviço militar. Sobre a questão 
especí! ca da estabilidade, a! rmou-se que o representante não chegou a adquiri-la 
em razão do extenso período em que permaneceu nas condições de adido e de 
agregado, visto que deduzido do tempo de efetivo exercício.

Submetido o feito novamente à análise do Órgão Colegiado Revisor, de-
liberaram seus membros, por unanimidade, pela homologação da decisão de ar-
quivamento lavrada na instância a quo, entendendo su! cientemente esclarecida a 
questão acerca da não aquisição de estabilidade pelo representante (" s. 251/252).

É o relatório.
As informações prestadas pelo Comando Militar do Leste bem esclarece-

ram os motivos pelos quais o representante não obteve a reforma e não adquiriu a 
estabilidade, em que pese ter sido incorporado no ano de 1993 e desincorporado 
no ano de 2005.

Segundo o parecer apresentado, o ex-militar não chegou a completar dez 
anos de efetivo exercício, em razão do tempo em que ! cou nas condições de adido 
e agregado, e não teve direito à reforma pelo fato de sua incapacidade física não 
guardar relação de causalidade com o serviço militar.

Ainda que a matéria, à toda evidência, não seja afeta às atribuições do 
MPM, porquanto restrita à esfera administrativa, como reconhecido pela CCR/
MPM na sua manifestação de " s. 199/208, cumpre salientar que, diante das infor-
mações prestadas pelo Exército Brasileiro, não parece haver irregularidades no ato 
de desligamento do representante das ! leiras do Exército.

De qualquer forma, o representante já propôs ação ordinária para a obten-
ção de sua reforma por invalidez permanente perante a Justiça Federal do Estado 
do Rio de Janeiro, órgão ao qual compete a apreciação e julgamento do caso noti-

ciado ao Ministério Público Militar.
Pelo exposto, determino o arquivamento do feito.
Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
Noti! que-se o Representante.
Publique-se.
Brasília-DF, 4 de julho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 04/06.
PROTOCOLO 1391/07/DDJ.
PJM/RIO DE JANEIRO/RJ - 5º OFÍCIO.

Trata-se de analisar Procedimento Investigatório Criminal encaminhado à 
Procuradoria-Geral da Justiça Militar em razão de seu arquivamento.

O presente procedimento originou-se do envio de cópias do Processo nº 
1996.001.127272-2 pela 6ª Vara Criminal da Comarca do Rio de Janeiro para o 
MPM de 1ª instância (ofício nº 3906/2005), com vistas a apurar possível prática de 
crime militar (desaparecimento de uma arma no âmbito do Serviço de Fiscalização 
de Produtos Controlados da 1ª Região Militar).

Na primeira manifestação, o membro o! ciante requisitou o arquivamento 
do feito (" s. 152/154), tendo em vista a notícia da destruição da aludida arma.

A CCR/MPM discordou do pedido de arquivamento, pois vislumbrou a 
necessidade do aprofundamento das investigações (" s. 162/164), com o que con-
cordou a Procuradoria-Geral com a conseqüente designação de outro membro para 
realizar novas diligências (" s. 167/170).

A promotora designada, de plano, requisitou informações ao Comando (" . 
176), o que foi prontamente atendido pelo Comandante da Unidade por intermédio 
do ofício de " . 181.

Com base nessa resposta, o MPM a quo rati! cou a manifestação de arqui-
vamento já apresentada no presente procedimento, conforme se infere do despacho 
de " . 186, verbis:

Tendo em vista o ofício resposta do Comando Militar do Leste dando con-
ta da impossibilidade de identi! cação da arma objeto do presente PDIC e ausência 
de registro, bem como destinação da mesma, não resta qualquer sentido de prosse-
guimento investigatório, razão pela qual rati! co a promoção anterior arquivatória, 
determinando a remessa dos autos à Exma. Procuradora-Geral da Justiça Militar 
para os devidos ! ns legais.

A Câmara de Coordenação de Revisão instada a se manifestar, mais uma 
vez discordou do pedido de arquivamento, deliberando pela instauração de IPM 
dada a gravidade dos fatos apurados (" s. 191/195).

É o relatório, decido.
Data venia a ilustre manifestação da CCR/MPM, concordo com o enten-

dimento esposado pela instância a quo.
Com efeito, a Divisão de Fiscalização de Armas e Explosivos (DFAE) da 

Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro (" . 70) informou ao 1º Juizado Especial 
Criminal que a citada pistola “taurus” foi remetida ao Serviço de Fiscalização de 
Produtos Controlados - SFPC/1 da 1ª Região Militar - Comando Militar do Leste, 
por intermédio do ofício nº 5665/1909/2002 (" . 73), estando esta acondicionada no 
lote nº 141 (cópia juntada na contra-capa do procedimento).

O Chefe da SFPC/1, por seu turno, informou que os armamentos originá-
rios de processos judiciais são periciados pela Divisão de Fiscalização de Armas 
e Explosivos da Polícia Civil e entregues em lotes, com suas respectivas guias de 
recolhimento, ao Depósito Central de Armamento do Exército, onde as armas são 
conferidas, registradas e destruídas por uma Comissão compostas por o! ciais e 
praças. Destacou que todas essas diligências foram respondidas em sua totalidade 
em relação à pistola, marca taurus, calibre 380, ACP, número de série KOJ 38.485 
(" . 181).

É o quanto basta para o deslinde da quaestio facti trazida à baila. Não há 
razão para o prosseguimento destes autos. 

Diante do exposto, determino o arquivamento destes autos.
Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
O! cie-se à 6ª Vara Criminal da Comarca da Capital/Rio de Janeiro - RJ, 

com cópia deste Despacho.
Publique-se.
Brasília - DF, 4 de julho de 2008.
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CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 08/2008
PROTOCOLO N. 0546/2008/DDJ
PJM SÃO PAULO - 2º OFÍCIO

Trata-se de procedimento instaurado a partir de cópia de requerimento, 
encaminhado pelo Sr. Jeronymo de Campos Leme ao IV Comando Aéreo Militar, 
de reimplantação do pagamento de prestações indenizatórias por anistia política, 
suspensas em razão da impetração de mandado de segurança pelo requerente.

Solicitados esclarecimentos ao Comandante do IV COMAR, informou o 
Maj Brig Ar José Roberto Scheer que o pagamento das prestações suspensas foi 
restabelecido pelo fato de o requerente ter desistido da ação mandamental (" s. 
21/22).

Às " s. 30/32, o ilustre representante ministerial determinou o arquivamen-
to dos autos, assim fundamentando sua decisão, verbis:

Da análise das informações e documentos encaminhados a esta Procu-
radoria, veri! ca-se que de fato houve a suspensão dos pagamentos destinados ao 
referido anistiado e, segundo esclareceu o Comandante do IV COMAR, tal suspen-
são teria sido decorrente de ação judicial em trâmite na Justiça Federal ordinária.

Esclareceu, ainda, a autoridade militar que os citados pagamentos já fo-
ram restabelecidos, tendo em vista que o anistiado teria desistido das demandas 
judiciais em curso.

Com efeito, em 15 de janeiro de 2008 (" s. 28), a Subdiretoria de Inativos 
e Pensionistas determinou o restabelecimento do pagamento das prestações vin-
cendas e vencidas. 

Portanto, da análise da documentação acostada aos autos, bem como dos 
esclarecimentos encaminhados pelo Comandante do IV COMAR, não se constata 
qualquer irregularidade ou indícios da prática de qualquer ilícito penal militar ou 
comum nos atos de suspensão e no subseqüente restabelecimento dos mencionados 
pagamentos. (" s. 31)

A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar, por 
seu turno, deliberou pela homologação da decisão de arquivamento (" s. 43/44).

É o relatório.
Correta a decisão de arquivamento lavrada na instância a quo e corrobora-

da pelo Órgão Colegiado Revisor.
Trata-se, como salientado pela CCR/MPM, de pedido meramente admi-

nistrativo, devidamente atendido pela Administração Militar tão logo comunicada 
da desistência da ação movida pelo requerente, não evidenciando os autos qualquer 
irregularidade ou indício de crime militar.

Pelo exposto, determino o arquivamento dos autos.
Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
Noti! que-se o Representante.
Publique-se.
Brasília/DF, 7 de julho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

REPRESENTAÇÃO.
PROTOCOLO N.º 718/08/DDJ.

Trata-se de analisar representação apresentada pela Sra. LUCIMAR BEK-
MAN DINIZ a qual mostra-se insatisfeita com a absolvição do Major do Exército 
CLÁUDIO MARCELO GUIMARÃES no Processo n° 9/08-3, no âmbito da 1ª 
Auditoria da 1ª CJM (ref. in anexo).

A representante relata, em síntese, que foi prejudicada pela prática de 
exercício de comércio por parte desse o! cial. Narra sua irresignação com o resul-
tado do mencionado processo-penal e denuncia, por ! m, possível desvio de com-
portamento desse Major em relação “as alvissareiras arrumações de matrimônios 
que ele articula” (" . 04).

É o relatório, decido.
No tocante à suposta prática de transações comerciais, o fato já foi devi-

damente investigado com a propositura da competente ação penal que resultou na 
absolvição do acusado, conforme comprovam os documentos juntados aos autos 
(" s. 08/09).

As demais condutas relatadas pela representante são atípicas.

Além disso, não apresentam lastro probatório mínimo que possa justi! car 
uma apuração pelo Ministério Público.

Assim sendo, não há razão para o prosseguimento destes autos.
Diante do exposto, determino o arquivamento do feito.
Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
Noti! que-se a representante. Publique-se.
Brasília-DF, 7 de julho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

CORREIÇÃO PARCIAL N. 2007.01.001980-7/DF
PROTOCOLO N. 0394/2008
2ª AUDITORIA DA 1ª CJM

Trata-se de Correição Parcial formulada pelo Juiz-Auditor Corregedor 
contra a decisão do Juízo da 2ª Auditoria da 1ª CJM que deferiu o pedido ministe-
rial de arquivamento dos autos do IPM n. 117/ 07.

Apurou-se, naquele procedimento, que a Sr.ª LUIZA DE OLIVEIRA 
VALMONT, sobrinha e procuradora da ex-pensionista militar Sr.ª ELZA VAL-
MONT MARQUES DE LIMA, falecida em 3/09/2004, sacou indevidamente va-
lores referentes a pensão militar erroneamente depositados na conta-corrente da 
ex-pensionista. Após informar o óbito desta à Administração Militar, a indiciada 
utilizou a quantia que se havia obrigado a devolver caso viesse a ser depositada 
naquela conta (" s. 6 e 144/147).

O MPM de primeira instância requereu o arquivamento do feito por não 
ter havido fraude no percebimento dos valores (" s. 190/192). A seu turno, a auto-
ridade judiciária deferiu o requerimento com base na ausência de justa causa (" s. 
194/202).

Formulada a Correição Parcial, o e. Superior Tribunal Militar, por maio-
ria, acolheu a Representação para desarquivar o IPM n. 117/07, tendo em vista os 
elementos de prova colhidos durante a investigação. Entendeu a Corte que o ele-
mento subjetivo da indiciada poderá ser melhor analisado por ocasião da instrução 
criminal. Ressaltou, ainda, que o fato tido por delituoso poderá ser enquadrado em 
outras ! guras penais que não o estelionato, não se descartando, portanto, a possibi-
lidade de desclassi! cação (" s. 228/235).

Remetidos os autos a esta PGJM, a Câmara de Coordenação e Revisão 
seguiu a linha da colenda Corte Castrense, destacando, além do prejuízo ! nanceiro 
causado ao Exército, que a indiciada “tinha conhecimento de que o dinheiro não 
lhe pertencia e dele não poderia se apropriar” (" . 246). Ao ! nal, pronunciou-se pelo 
oferecimento da ação penal contra a indiciada (" s. 246/248).

É o relatório.
Não conheço da presente Representação, haja vista que a Correição Par-

cial, quando formulada com base no art. 14, inc. I, alínea “c”, da Lei n. 8.457/92, 
con" ita frontalmente com o sistema acusatório e os princípios do contraditório e 
da ampla defesa, compromete a imparcialidade dos órgãos do Judiciário e, ainda, 
desnatura a ! nalidade de correção de erros in procedendo. Vejamos.

Regulamentam a Correição Parcial, no âmbito da Justiça Militar, os se-
guintes dispositivos, verbis:

Art 498 [do CPPM]. O Superior Tribunal Militar poderá proceder à cor-
reição parcial:

(...)
b) mediante representação do Ministro Corregedor-Geral, para corrigir 

arquivamento irregular em inquérito ou processo.
Art. 14 [da Lei n. 8.457/92]. Compete ao Juiz-Auditor Corregedor:
I - proceder às correições:
(...)
c) nos autos de inquérito mandados arquivar pelo Juiz-Auditor, represen-

tando ao Tribunal, mediante despacho fundamentado, desde que entenda existente 
(sic) indícios de crime e de autoria; (grifei)

Ocorre que a hipótese prevista no art. 14, inc. I, letra “c”, da Lei n. 
8.547/92 mostra-se incompatível com a ordem jurídica vigente.

O sistema acusatório, que informa o processo penal brasileiro, não reco-
nhece como legítimo um procedimento que é iniciado pela representação de um 
magistrado (Juiz-Auditor Corregedor), em função administrativa, contra o arqui-
vamento já determinado, regularmente, por uma autoridade judiciária no exercício 
pleno de suas funções institucionais, a requerimento do Ministério Público Militar, 
a quem compete exercer o papel de dominus litis, nos termos do art. 129, I e VIII, 
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da Constituição Federal.
Assim agindo, o Juiz-Auditor Corregedor cumpre papel que não lhe é atri-

buído pela Constituição Federal, e faz as vezes do órgão de acusação, numa nítida 
afronta ao sistema acusatório.

Essa invasão das funções institucionais do Parquet manifesta-se porque o 
Juiz-Auditor Corregedor, ao entender que existem indícios de crime e de autoria, 
analisa o quadro fático-jurídico constante dos autos do inquérito arquivado e inova 
sobre o conteúdo já decidido na instância.

Com isso, ao requerer que o Superior Tribunal Militar promova o desar-
quivamento dos autos, acaba por imputar a prática de um delito ao investigado 
no procedimento administrativo, num típico ato de natureza persecutória, o qual, 
repita-se, é atribuído constitucionalmente, em função da adoção do sistema acusa-
tório, ao Ministério Público Militar.

Mais grave ainda é o fato de que o investigado, em momento posterior, é 
surpreendido com o eventual deferimento da Correição Parcial, sem que a ele tenha 
sido dada a oportunidade de defesa ou de qualquer manifestação. Sequer chamado 
a participar da lide nos autos da Correição Parcial, o investigado encontra-se sujei-
to a decisão que lhe pode ser completamente desfavorável, numa frontal violação 
dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

Outro aspecto que evidencia a incompatibilidade da Correição Parcial 
apresentada nos moldes da Lei n. 8.457/92 com a Constituição da República é o 
fato de que a imparcialidade da colenda Corte Superior Castrense ! ca comprome-
tida. A! nal, o órgão julgador que decide que há indícios de crime e autoria no caso 
concreto é o mesmo que, futura e eventualmente, irá julgá-lo, em sede processual. 
Isso é ainda mais tormentoso se se levar em consideração que o Superior Tribunal 
Militar é o órgão de cúpula da Justiça Militar Federal, última instância julgadora 
das causas referentes aos crimes militares.

Além disso, a questão trazida à baila parece decorrer de uma deturpação 
do instituto da Correição Parcial, que no processo penal comum serve tão-somente 
para a correção de error in procedendo. 

A nova ordem jurídica vigente não autoriza, como anteriormente salienta-
do, que o exame das decisões de arquivamento de inquéritos ultrapasse os aspectos 
formais do procedimento. De outro giro, não pode o orgão judiciário de cúpula 
rever a causa e analisar o conteúdo do inquérito arquivado para dizer de seu pros-
seguimento.

Sobre esse aspecto, invocamos os dizeres do douto Ministro Antônio 
Carlos de Nogueira, Relator para o acórdão nos autos da Correição Parcial n. 
2000.01.001713-8/DF, a qual, por decisão majoritária, não foi conhecida pelo e. 
STM, nestes termos:

A douta maioria da Corte Superior Castrense entendeu que, quanto ao ca-
bimento de correição parcial mediante representação do Juiz-Auditor Corregedor, 
somente a parcela destinada a corrigir arquivamento irregular constitui essência 
para o mundo jurídico, porque mesmo que o pleito correicional tenha como base 
indícios de crime e de autoria é imprescindível a ocorrência de irregularidade para 
sustentar o requerimento. Por isso, ainda que os fatos narrados sejam revestidos 
de suma gravidade, as propostas de desarquivamento formuladas ao argumento de 
que existem indícios de crime devem ser encaradas pelo Superior Tribunal Militar, 
sempre, com bastante reserva e extremo rigor.

De fato, não raro ocorre arquivamento sem as formalidades exigidas pela 
lei, sendo exemplo, citado aleatoriamente, quando o juiz promove o arquivamento 
sem ouvir o promotor de Justiça ou, ouvindo, este limita-se de forma simplória a 
pleitear o arquivamento da inquisa, sem, contudo, expor as razões de convicção 
quanto à inexistência de crime e/ou autoria. Também pode ser considerado irregu-
lar o arquivamento quando o juiz não fundamenta a decisão.

Porém, se devidamente motivados o pleito buscando o arquivamento e a 
decisão judicial que o acolheu, como na hipótese ora sub examine, não há que se 
falar em arquivamento irregular. Neste caso, em homenagem à e! cácia da decisão, 
sequer merece conhecimento o pedido correicional. Do contrário, francamente, a 
correição parcial na Justiça Militar da União se constituiria em um instrumento 
procedimental autoritário e impróprio a merecer pronto rechaçamento, porque aí 
teríamos uma e x c re s c ê n c i a , na medida em que, embora cuidando de inquérito 
regularmente arquivado, porquanto devidamente fundamentados o requerimento do 
Ministério Público concluindo pela inexistência de crime, bem como o provimento 
judicial determinando o arquivamento, o indiciado estaria a depender dos humores 
do Juiz-Auditor Corregedor, o que é processualmente inadmissível. (grifei)

Concorda com essa tese o ilustre Ministro Flávio Flores da Cunha Bier-
renbach, que também se manifestou a respeito deste tema na Correição Parcial n. 
2003.01.001852-5/DF, a saber:

É certo que, por força do que dispõe o art. 30, XVI, da LOJM, os inquéri-
tos arquivados devem ser remetidos à Corregedoria, mas a legitimidade do seu titu-
lar para questioná-los continua limitada à hipótese de arquivamento irregular, nada 
mais. Ou seja, só cabe à Corregedoria questionar perante o Tribunal eventuais erros 
in procedendo, jamais supostos erros injudicando, que só podem ser argüidos pelas 
partes: defesa ou Ministério Público. É um truísmo, mas o Juiz-Auditor Corregedor 
não é parte no processo penal militar. Sua representação ao Tribunal contra ato de 
Juiz-Auditor terá sempre efeitos meramente administrativos, caso diga respeito a 
eventual erro de julgamento.

O Corregedor não é parte, reitere-se. Sendo assim, não tem o condão de 
modi! car ou reformar uma decisão, conquanto errada.

(...)
Vê-se a Corte, assim, envolvida em atividades estranhas às suas atribui-

ções constitucionais, agindo como a parte, contrariando o princípio da inércia do 
juiz, e conferindo ao Juiz-Auditor Corregedor um papel que a Constituição não lhe 
reconhece, como se fosse uma instância intermediária e anômala entre o juízo a quo 
e o tribunal ad quem. (grifei)

Vale citar que o nobre Ministro Carlos Alberto Marques Soares, quando 
do julgamento da Correição Parcial n. 2007.01.001980-7/DF, posicionou-se pela 
não aplicação desse instituto dada a sua incompatibilidade com a Constituição, 
argüindo preliminar de não-conhecimento daquela Correição “por entender que ao 
Juiz-Auditor Corregedor não cabe representar contra arquivamento de inquérito 
devidamente requerido pelo Ministério Público Militar”.

Pelo exposto, determino o retorno destes autos à Auditoria de origem para 
as providências cabíveis.

Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
Publique-se.
Brasília-DF, 8 de julho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

CORREIÇÃO PARCIAL Nº 2007.01.001951-3.
PROTOCOLO Nº 395/08/DDJ.
AUDITORIA DA 8ª CJM.

Trata-se de analisar Correição Parcial interposta pelo Juiz-Auditor Cor-
regedor da Justiça Militar (" s. 225/229), em face da decisão de arquivamento, 
a requerimento do Ministério Público, dos autos do Inquérito Policial Militar nº 
072/06. 

A representante do Parquet de primeiro grau, " s. 212/214, ! rmou seu con-
vencimento, dada a ausência de indícios de autoria.

A autoridade judiciária, " s. 216/217, concordou com o entendimento es-
posado pelo Parquet . Assim entendeu, ao ! nal, verbis:

Veri! ca-se na presente apuração sumária que, na noite do dia 03 para o 
dia 04 de setembro do ano de 2006, pessoas não identi! cadas invadiram a área do 
aquartelamento do 8º Depósito de Suprimentos da 8ª Divisão de Exército, sendo o 
ato rechaçado pela Guarda do Quartel.

No confronto houve troca de tiros, entretanto, ninguém saiu ferido e nada 
foi subtraído. 

Após houve apurada investigação para se saber quem seriam os autores 
desta ação, inclusive com ajuda da Polícia Civil, contudo, não se logrou resultado 
satisfatório que pudesse indicar evidências de autoria.

Em tese, o fato se encontra descrito como crime militar nos artigos 242, 
c.c art. 30, II, e art. 257, II, todos do CPM.

Contudo, a lei processual penal militar exige como condição indispensá-
vel ao oferecimento de denúncia prova do fato que constitua crime e indícios de 
autoria, ex vi, do art. 30 do CPPM.

Nos presentes autos se vêem evidências de fato que constitui crime, toda-
via, não há indícios seguros de autoria, assim, inexistente elemento indispensável à 
persecução criminal, razão pela qual o Órgão do MPM requer o arquivamento.

Instruída e julgada, foi acolhida a Representação pelo Egrégio STM, em 
consonância com o parecer proferido pelo Ministério Público Militar, " s. 237/240, 
conforme se depreende da decisão de " s. 245/256, desconstituindo-se o decisum a 
quo, com remessa a esta Procuradoria-Geral, verbis:

Correição Parcial. Inquérito Policial Militar. Arquivamento irregular. In-
dícios de autoria.

Arquivamento de inquérito policial militar fundamentado na insu! ciência 
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de indícios de autoria.
O reconhecimento de um dos supostos autores de tentativa de roubo de 

armamento das Forças Armadas por duas testemunhas deve ser considerado como 
indício mínimo de autoria. 

Descabe a invalidação de Auto de Reconhecimento por descumprimen-
to de formalidades legais quando perfeitamente supríveis pelo Órgão ministerial; 
inclusive quando as provas testemunhais são veementes ao a! rmar as condições 
favoráveis do local do crime para o reconhecimento do suposto autor.

Correição parcial deferida.
Decisão por maioria.
A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar, por 

unanimidade, pronunciou-se pela baixa para novas diligências.
Vale frisar (" s. 268/270):
O presente feito foi instaurado para apurar uma tentativa de invasão notur-

na no 8º Batalhão de Suprimentos do Exército, localizado em Belém do Pará.
Encerrada a inquisa ! cou comprovada a materialidade do evento delitivo 

e a sua dinâmica, consoante relatado na parte que deu ensejo ao IPM, havendo 
inclusive, fortes indícios, por reconhecimento de testemunhas, que Carlos Alberto 
de Fonseca Paiva, vulgo “Betinho”, dele teria participado ativamente.

Inobstante tal indício, entenderam tanto a douta representante do “Par-
quet” na instância, como o ilustrado Dr. Juiz-Auditor Substituto, que a prova indi-
ciária não era su! ciente para caracterizar a autoria do delito.

Com tal entendimento não concordou o Exmo. Sr. Dr. Juiz Auditor Cor-
regedor da Justiça Militar, daí porque representou perante o eg. STM. Nesta Su-
perior Instância, o nobre colega Péricles Aurélio Lima de Queiroz, em parecer de 
" s. 237/240, manifestou-se pelo deferimento da Correição Parcial, a qual restou, a 
! nal, acolhida pela Superior Corte Castrense.

Entendemos, datíssima venia, que, efetivamente, razão assiste ao ilustre 
Dr. Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Militar.

Os autos ministram elementos su! cientes de que “Betinho” participou, 
juntamente com comparsas, da empreitada criminosa, conforme foi reconhecido 
por dois soldados.

Parece-nos que houve uma minimização do episódio por parte do Sr. En-
carregado do Inquérito, uma vez que a tentativa de assalto resultou infrutífera, não 
tendo havido feridos nem tendo sido subtraídos bens e/ou armamentos da unidade 
militar. 

Essa minimização é provável que tenha contaminado a apreciação do caso 
por parte do Orgão Ministerial e do Poder Judiciário ante a ausência de dano pes-
soal e material.

Queremos crer, contudo, que o fato é de suma gravidade não podendo 
haver tergiversação na sua apuração e conseguinte punição dos responsáveis.

É de se salientar que a própria autoridade militar investigante admite que 
após a prisão de “Betinho” as ações de inquietação no 8º D Sup cessaram.

Logo, reconhece-se que há uma verdadeira quadrilha, talvez encabeçada 
por “Betinho”, que pratica ações criminosas contra Unidades do Exército Brasilei-
ro, com o intuito mais provável de roubar armas, em especial o fuzil automático 
leve, consoante, aliás, destacado pelo próprio Encarregado do IPM, às " s. do re-
latório.

Urge, assim, que se proceda a ulteriores diligências, para identi! car e 
prender os assaltantes em questão a partir dos indícios já obtidos no sentido de que 
“Betinho” seria um deles.

É o relatório, decido.
Não conheço da presente Representação, haja vista que a Correição Par-

cial, quando formulada com base no art. 14, inc. I, alínea “c”, da Lei n. 8.457/92, 
con" ita frontalmente com o sistema acusatório e os princípios do contraditório e 
da ampla defesa, compromete a imparcialidade dos órgãos do Judiciário e, ainda, 
desnatura a ! nalidade de correção de erros in procedendo. Vejamos.

Regulamentam a Correição Parcial, no âmbito da Justiça Militar, os se-
guintes dispositivos, verbis:

Art 498 [do CPPM]. O Superior Tribunal Militar poderá proceder à cor-
reição parcial:

(...)
b) mediante representação do Ministro Corregedor-Geral, para corrigir 

arquivamento irregular em inquérito ou processo.
Art. 14 [da Lei n. 8.457/92]. Compete ao Juiz-Auditor Corregedor:
I - proceder às correições:
(...)
c) nos autos de inquérito mandados arquivar pelo Juiz-Auditor, represen-

tando ao Tribunal, mediante despacho fundamentado, desde que entenda existente 
(sic) indícios de crime e de autoria; (grifei)

Ocorre que a hipótese prevista no art. 14, inc. I, letra “c”, da Lei n. 
8.547/92 mostra-se incompatível com a ordem jurídica vigente.

O sistema acusatório, que informa o processo penal brasileiro, não reco-
nhece como legítimo um procedimento que é iniciado pela representação de um 
magistrado (Juiz-Auditor Corregedor), em função administrativa, contra o arqui-
vamento já determinado, regularmente, por uma autoridade judiciária no exercício 
pleno de suas funções institucionais, a requerimento do Ministério Público Militar, 
a quem compete exercer o papel de dominus litis, nos termos do art. 129, I e VIII, 
da Constituição Federal.

Assim agindo, o Juiz-Auditor Corregedor cumpre papel que não lhe é atri-
buído pela Constituição Federal, e faz as vezes do órgão de acusação, numa nítida 
afronta ao sistema acusatório.

Essa invasão das funções institucionais do Parquet manifesta-se porque o 
Juiz-Auditor Corregedor, ao entender que existem indícios de crime e de autoria, 
analisa o quadro fático-jurídico constante dos autos do inquérito arquivado e inova 
sobre o conteúdo já decidido na instância.

Porém, se devidamente motivados o pleito buscando o arquivamento e a 
decisão judicial que o acolheu, como na hipótese ora sub examine, não há que se 
falar em arquivamento irregular. Neste caso, em homenagem à e! cácia da decisão, 
sequer merece conhecimento o pedido correicional. Do contrário, francamente, a 
correição parcial na Justiça Militar da União se constituiria em um instrumento 
procedimental autoritário e impróprio a merecer pronto rechaçamento, porque aí 
teríamos uma e x c re s c ê n c i a , na medida em que, embora cuidando de inquérito 
regularmente arquivado, porquanto devidamente fundamentados o requerimento do 
Ministério Público concluindo pela inexistência de crime, bem como o provimento 
judicial determinando o arquivamento, o indiciado estaria a depender dos humores 
do Juiz-Auditor Corregedor, o que é processualmente inadmissível. (grifei)

Concorda com essa tese o ilustre Ministro Flávio Flores da Cunha Bier-
renbach, que também se manifestou a respeito deste tema na Correição Parcial n. 
2003.01.001852-5/DF, a saber:

É certo que, por força do que dispõe o art. 30, XVI, da LOJM, os inquéri-
tos arquivados devem ser remetidos à Corregedoria, mas a legitimidade do seu titu-
lar para questioná-los continua limitada à hipótese de arquivamento irregular, nada 
mais. Ou seja, só cabe à Corregedoria questionar perante o Tribunal eventuais erros 
in procedendo, jamais supostos erros injudicando, que só podem ser argüidos pelas 
partes: defesa ou Ministério Público. É um truísmo, mas o Juiz-Auditor Corregedor 
não é parte no processo penal militar. Sua representação ao Tribunal contra ato de 
Juiz-Auditor terá sempre efeitos meramente administrativos, caso diga respeito a 
eventual erro de julgamento. 

O Corregedor não é parte, reitere-se. Sendo assim, não tem o condão de 
modi! car ou reformar uma decisão, conquanto errada.

(...)
Vê-se a Corte, assim, envolvida em atividades estranhas às suas atribui-

ções constitucionais, agindo como a parte, contrariando o princípio da inércia do 
juiz, e conferindo ao Juiz-Auditor Corregedor um papel que a Constituição não lhe 
reconhece, como se fosse uma instância intermediária e anômala entre o juízo a quo 
e o tribunal ad quem. (grifei)

Vale citar que o nobre Ministro Carlos Alberto Marques Soares, quando 
do julgamento da Correição Parcial n. 2007.01.001980-7/DF, posicionou-se pela 
não aplicação desse instituto dada a sua incompatibilidade com a Constituição, 
argüindo preliminar de não-conhecimento daquela Correição “por entender que ao 
Juiz-Auditor Corregedor não cabe representar contra arquivamento de inquérito 
devidamente requerido pelo Ministério Público Militar”.

Pelo exposto, determino o retorno destes autos à Auditoria de origem para 
as providências cabíveis.

Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
Publique-se.
Brasília/DF, 8 de julho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar
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PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 22/2008
PROTOCOLO N. 0600/2008/DDJ
PJM BRASÍLIA/DF - 2º OFÍCIO

Trata-se de procedimento instaurado a partir do Ofício Nr 021/07-Sv Jus/
CMP, encaminhado pelo Comando Militar do Planalto à Procuradoria da Justiça 
Militar em Brasília/DF, em que é comunicada a suposta prática de desacato por 
parte da Sra. ROSÂNGELA PIRES CAETANO FERREIRA contra militares da 
Patrulha do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília.

De acordo com as informações apresentadas pelo referido Comando, a re-
presentada teria proferido palavras de baixo calão e ofendido os militares Rodrigo 
Sousa da Silva e Carlos André Barbosa da Silva, quando abordada em razão de ter 
estacionado em local proibido no Setor Militar Urbano.

Às " s. 57/62, a ilustre representante ministerial decidiu arquivar o feito, 
assim fundamentando seu despacho, verbis:

Trata-se de representação apresentada com o objetivo de apurar a conduta 
de Rosângela Pires Caetano Ferreira, nos fatos ocorridos no dia 10 de setembro 
de 2007, a qual, segundo consta, teria proferido palavras ofensivas a militares que 
realizavam o patrulhamento no Setor Militar Urbano.

Inicialmente, cabe esclarecer que o Crime de Desacato está previsto no 
artigo 299 do Código Penal Militar e o ato de desacatar consiste na prática de qual-
quer ato ou emprego de palavras que causem vexame ou humilhação ao militar, 
ou, ainda, na utilização de gestos ofensivos, no uso de expressões caluniosas, difa-
mantes ou injuriosas, en! m todo ato que desprestigie, humilhe o militar, de forma 
a ofender a dignidade, o prestígio e o decoro da função.

No caso em análise, é imprescindível a análise dos depoimentos colhidos 
para averiguar se o crime supracitado se con! gurou.

Por esta razão, transcrevo alguns trechos dos depoimentos.
No depoimento do Cb Carlos André Barbosa da Silva de " s. 17/18, res-

pondeu que em nenhum momento alterou sua voz com a representada, esclarecen-
do que “...desde o início ela o tratou com estupidez e arrogância, e com a voz alte-
rada (...); que desde o início com o Sd Rodrigo Sousa e após continuar a conversa 
comigo era nítido que ela estava alterada, errada e além disso nos ofendendo dizen-
do que não sabíamos dialogar; e mesmo sem ela ter se identi! cado em momento 
algum eu a tratei com desrespeito ou com falta de educação”.

No depoimento do Sd Rodrigo Sousa da Silva de " s. 19/20, este pergun-
tado se em algum momento o motorista do veículo tentou intervir na conversa ou 
orientar a mulher a não ser rude proferindo palavras de baixo calão, respondeu que 
“não, mesmo porque ele ! cou a maioria do tempo dentro do caixa eletrônico, e só 
saiu depois que ela já havia dito várias ofensas contra a guarnição de serviço”.

O 1º Ten Franktié Otílio dos Santos Campos, " s. 24/25, não presenciou 
os fatos, mas foi quem recebeu a representada no Batalhão e ao ser questionado se 
a história da senhora Rosângela Pires Caetano Ferreira foi igual à contada pelos 
outros militares, disse que “não, ela falou de uma forma querendo dizer que o 
militar estava errado, indo contra a história do Soldado e do Cabo que estavam de 
serviço e na história dela, ela omitiu vários pontos como onde havia estacionado, 
demonstrando que estava muito irritada com o tratamento do Cb para com ela, e 
nem se importando se estava errada ou não”.

No depoimento do 2º Sgt Domingos da Rocha Pereira, esposo da repre-
sentada, " s. 27/28, respondeu que “encostamos perto deles e ela perguntou o nome 
dele, ele a ignorou passando para o outro lado do carro, mandando eu me identi-
! car, lhe disse ‘companheiro não há necessidade porque sou militar e quem falou 
com você foi minha esposa’, ela quer saber seu nome para fazer uma reclamação 
contra você na PE, ele disse que não queria saber, tentei novamente explicar a 
situação, dessa vez ele me mandou calar a boca e baixar a bola, a partir daí não lhe 
disse mais nada ! quei sem reação”.

No depoimento da Rosângela Pires Caetano Ferreira de " s. 30/31, ela dis-
se que “perguntei ‘quem era o seu superior’, ele me respondeu que era o CB CAR-
LOS, que nesse momento apareceu me apontando o dedo e falando para eu calar a 
boca, sendo que eu não estava falando nada, na mesma hora eu respondi a ele que 
já que os dois estavam alterados e não deixavam eu falar eu gostaria de saber quem 
era o superior deles; (...) que eu falei com educação com todos eles; (...) que o te-
nente que estava de serviço não me atendeu bem, nem nos levou para conversarmos 
em local reservado, eu me senti completamente constrangida e envergonhada pelo 
tratamento que ele fez, ele duvidou da minha palavra tanto que chamou o CB para 
[falar] na minha frente o que havia acontecido”. (grifos acrescentados)

No depoimento do Major Elias Antônio Marcos Carneiro de Albuquerque 
de " . 47 perguntado se em algum momento viu a senhora xingando a guarnição de 

serviço do BPE respondeu “que sim, de vagabundo e de grosso”.
Pelos depoimentos colhidos, restou con! gurada a existência de duas ver-

sões distintas: a dos militares que realizavam a patrulha, os quais a! rmavam que a 
representada estava bastante alterada, desde o momento em que desceu do veículo 
e perguntou ao Soldado Rodrigo Sousa da Silva quem havia lhe dado tal direito e 
argumentando que ele não tinha o poder do Detran para multar, até o momento que 
foi em direção ao Batalhão de Polícia do Exército de Brasília; e, de outro lado, a 
versão da representada e seu esposo, os quais alegam que eles é quem foram trata-
dos de forma ríspida pelos militares.

Em ambos os casos, ! cou evidente que a representada encontrava-se alte-
rada, fato con! rmado pelo próprio esposo da representada, o 2º Sgt Domingos da 
Rocha Pereira, o qual con! rmou que quando retornou do caixa eletrônico sua es-
posa estava nervosa. Do mesmo modo, a testemunha Major Elias Antônio Marcos 
Carneiro de Albuquerque também con! rmou que a representada estava alterada, 
tanto que de maneira exacerbada e aos gritos, disse que não iria se identi! car e que 
iria dali para uma delegacia.

Questiona-se na jurisprudência se a exaltação de ânimos exclui o crime 
de desacato. Dessa forma, caso o agente, dominado por sentimento de cólera, de 
ira, pratique um ato ou pro! ra palavras ofensivas contra o militar, responderá pelo 
crime de desacato?

Duas são as posições que procuram solucionar tal controvérsia. 
Todavia, para a corrente dominante nos tribunais brasileiros e na qual eu 

me ! lio, o desacato pressupõe um estado normal de ímpeto, sendo que a exaltação 
exclui o elemento subjetivo, isto é, a intenção de menoscabar, desprestigiar a fun-
ção exercida, justamente o que ocorreu nos autos, considerando que a representada 
encontrava-se com o seu estado emocional alterado desde o momento em que saiu 
do seu automóvel, fato con! rmado por todos os depoentes.

Ademais, o conjunto probatório encontra-se frágil e insu! ciente para im-
putar à representada a prática do crime de Desacato, mormente porque há apenas 
uma testemunha alheia às partes, cujo depoimento não indica o cometimento do 
crime, autorizando, neste caso, o Princípio do “favor rei”. Neste sentido, transcrevo 
a seguinte ementa:

Acórdão: Num: 1989.01.045870-0 UF: SP Decisão: 17/04/1990. Publi-
cação: Data da Publicação: 28/05/1990 Vol: 01190-01. Ementa: DESACATO A 
MILITAR. ART 299 DO CPM. A FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓ-
RIO, CIRCUNSCRITO AOS DEPOIMENTOS DOS OFENDIDOS, DO RÉU E 
DE UMA ÚNICA TESTEMUNHA AUTORIZA A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 
‘IN DUBIO PRO REO’. APELO MINISTERIAL IMPROVIDO EM DECISÃO 
UNIFORME. Ministro Relator: HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA. Minis-
tro Revisor: ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES (grifos originais)

A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar, por 
seu turno, deliberou pela homologação da decisão de arquivamento (" s. 71/72).

É o relatório.
Concordo com a decisão de arquivamento lavrada na instância a quo e 

rati! cada pelo Órgão Colegiado Revisor.
Com isso, ao requerer que o Superior Tribunal Militar promova o desar-

quivamento dos autos, acaba por imputar a prática de um delito ao investigado 
no procedimento administrativo, num típico ato de natureza persecutória, o qual, 
repita-se, é atribuído constitucionalmente, em função da adoção do sistema acusa-
tório, ao Ministério Público Militar.

Mais grave ainda é o fato de que o investigado, em momento posterior, é 
surpreendido com o eventual deferimento da Correição Parcial, sem que a ele tenha 
sido dada a oportunidade de defesa ou de qualquer manifestação. Sequer chamado 
a participar da lide nos autos da Correição Parcial, o investigado encontra-se sujei-
to a decisão que lhe pode ser completamente desfavorável, numa frontal violação 
dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

Outro aspecto que evidencia a incompatibilidade da Correição Parcial 
apresentada nos moldes da Lei n. 8.457/92 com a Constituição da República é o 
fato de que a imparcialidade da colenda Corte Superior Castrense ! ca comprome-
tida. A! nal, o órgão julgador que decide que há indícios de crime e autoria no caso 
concreto é o mesmo que, futura e eventualmente, irá julgá-lo, em sede processual. 
Isso é ainda mais tormentoso se se levar em consideração que o Superior Tribunal 
Militar é o órgão de cúpula da Justiça Militar Federal, última instância julgadora 
das causas referentes aos crimes militares.

Além disso, a questão trazida à baila parece decorrer de uma deturpação 
do instituto da Correição Parcial, que no processo penal comum serve tão-somente 
para a correção de error in procedendo.

A nova ordem jurídica vigente não autoriza, como anteriormente salienta-
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do, que o exame das decisões de arquivamento de inquéritos ultrapasse os aspectos 
formais do procedimento. De outro giro, não pode o orgão judiciário de cúpula 
rever a causa e analisar o conteúdo do inquérito arquivado para dizer de seu pros-
seguimento.

Sobre esse aspecto, invocamos os dizeres do douto Ministro Antônio 
Carlos de Nogueira, Relator para o acórdão nos autos da Correição Parcial n. 
2000.01.001713-8/DF, a qual, por decisão majoritária, não foi conhecida pelo e. 
STM, nestes termos:

A douta maioria da Corte Superior Castrense entendeu que, quanto ao ca-
bimento de correição parcial mediante representação do Juiz-Auditor Corregedor, 
somente a parcela destinada a corrigir arquivamento irregular constitui essência 
para o mundo jurídico, porque mesmo que o pleito correicional tenha como base 
indícios de crime e de autoria é imprescindível a ocorrência de irregularidade para 
sustentar o requerimento. Por isso, ainda que os fatos narrados sejam revestidos 
de suma gravidade, as propostas de desarquivamento formuladas ao argumento de 
que existem indícios de crime devem ser encaradas pelo Superior Tribunal Militar, 
sempre, com bastante reserva e extremo rigor.

De fato, não raro ocorre arquivamento sem as formalidades exigidas pela 
lei, sendo exemplo, citado aleatoriamente, quando o juiz promove o arquivamento 
sem ouvir o promotor de Justiça ou, ouvindo, este limita-se de forma simplória a 
pleitear o arquivamento da inquisa, sem, contudo, expor as razões de convicção 
quanto à inexistência de crime e/ou autoria. Também pode ser considerado irregu-
lar o arquivamento quando o juiz não fundamenta a decisão.

Não há reparos nem acréscimos à escorreita manifestação da ilustre repre-
sentante ministerial, no sentido da insu! ciência de ele mentos seguros para imputar 
a prática do crime de desacato à representada, cujos fundamentos, conforme expos-
tos neste despacho, adoto integralmente.

Isto posto, determino o arquivamento dos autos.
Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
O! cie-se ao Comando Militar do Planalto, com cópia deste despacho.
Publique-se.
Brasília/DF, 8 de julho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

REPRESENTAÇÃO.
PROTOCOLO N.º 602/08/DDJ.

Cuida-se de analisar cópia de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministé-
rio Público Federal em São Paulo/SP em face dos militares reformados CARLOS 
ALBERTO BRILHANTE USTRA e AUDIR SANTOS MACIEL, na qual, dentre 
outros pedidos, requer-se a responsabilização dos aludidos militares por atos prati-
cados na época da Ditadura Militar.

O objetivo do envio das presentes peças é para a avaliação de possível pro-
positura de Representação para Declaração de Indignidade para com o O! cialato, 
conforme consta no próprio ofício do Ministério Público Federal (" . 02).

Entretanto, prefacialmente, não há possibilidade de ajuizamento da men-
cionada Representação, haja vista que um dos requisitos para seu manejo é o trân-
sito em julgado de sentença penal condenatória, a respeito do quê não há qualquer 
informação nos autos (art. 142, VII, da Constituição da República e art. 112 do 
Regimento Interno do Superior Tribunal Militar).

Afastada a hipótese de Representação em tela, examina-se a possibilidade 
de instauração de Conselho de Justi! cação, disciplinado pela Lei n. 5.836/72.

Ocorre que o art. 18 da Lei n. 5.836/72 determina a prescrição dos casos a 
serem submetidos ao Conselho de Justi! cação, nestes termos:

Art. 18. Prescrevem em 6 (seis) anos, computados na data em que foram 
praticados, os casos previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Os casos também previstos no Código Penal Militar 
como crime prescrevem nos prazos nele estabelecidos. (grifei)

Ressalte-se que a Lei n. 5.836/72 prevê duas possibilidades de prazo pres-
cricional: a) seis anos, de forma geral; ou b) o previsto para a mesma hipótese no 
Código Penal Militar.

Sem perder esse raciocínio, assenta-se que os fatos noticiados remontam 
à ditadura militar, época em que os militares citados foram comandantes do DOI/
CODI do II Exército no período de 1970 a 1976, conforme alegado na própria 
inicial, interregno no qual os supostos fatos foram praticados.

Finalmente, considerando que o maior prazo prescricional previsto no Có-

digo Penal é de trinta anos (no caso de crime a que se comina pena de morte - art. 
125, inciso I), os possíveis crimes militares praticados àquela época prescreveram 
, no máximo, no ano de 2006, e, por conseguinte, a possibilidade de instauração de 
Conselho de Justi! cação em relação a eles, consoante o parágrafo único do art. 18 
da Lei n. 5.836/72.

No que diz respeito às hipóteses que não con! guram crime militar, é apli-
cada a regra da prescrição em 6 (seis) anos, de acordo com o caput do art. 18.

Sendo assim, no nosso entender, não há como se instaurar Conselho de 
Justi! cação.

Por ! m, vale esclarecer que a única possibilidade de declaração de indig-
nidade para com o o! cialato que remanesce é a apresentação da correspondente 
Representação no caso de os militares em tela serem, eventualmente, condenados 
por algum crime, com trânsito em julgado da decisão penal.

Frisa-se que, com relação a qualquer delito militar que poderia ter sido 
praticado àquela época, é inequívoca a prescrição da pretensão punitiva do Estado. 
Dessa forma, não há medidas a serem adotadas, neste momento, pelo Parquet Cas-
trense, tendo em vista as informações constantes dos presentes autos.

Em face do exposto, determino o arquivamento deste feito.
Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
O! cie-se ao Ex.mo Comandante do Exército, com cópia integral destes 

autos, a ! m de que examine o presente caso à luz da Lei n. 5.836/72 e, a seu talante, 
encaminhe-o à autoridade competente. 

Noti! que-se o requerente. Publique-se.
Brasília-DF, 8 de julho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 7/2007
PROTOCOLO N. 0039/2008
PJM PORTO ALEGRE/RS

Trata-se de PIC instaurado a partir de cópia do PDIC n. 3/2007, da PJM 
em Bagé/RS, que foi remetida à PJM em Porto Alegre/RS em razão de notícia de 
conduta indevida praticada por militares em área de atribuição dessa PJM.

Consta do depoimento prestado pela Srª ROSILEI GIRARDI que, no dia 2 
de fevereiro de 2007, em Gravataí/RS, militares pertencentes à Polícia da Marinha 
! lmaram e fotografaram a empresa Mecânica e Estruturas Metálicas Girardi Ltda., 
que havia vencido a fase de classi! cação de pregão eletrônico promovido pela Es-
tação Naval do Rio Grande. No dia 5 seguinte, o! ciais compareceram à empresa, 
sem aviso, para inspeção, ocasião em que tiraram mais fotos e levaram um CD com 
fotos do trabalho da empresa em um navio.

Após isso, a empresa foi inabilitada, mas não se sabe o motivo para tan-
to.

Ocorre que, em resposta a Ofício, a denunciante a! rmou que não teve 
intenção de questionar a atuação do pregoeiro e que a inabilitação da empresa de-
correu da não apresentação do atestado técnico do CREA, exigido pelo edital, pois 
a empresa somente possuía o protocolo de pedido deste. Esclareceu a denunciante 
que tinha o objetivo de provocar a apuração da “coação” exercida pelos militares 
da Marinha, durante o procedimento licitatório, ao fotografarem e ! lmarem a em-
presa em pleno feriado e ao promoverem a inspeção sem aviso prévio (" s. 11/12).

Investigados os fatos, o MPM de primeiro grau não entendeu ser ilícita a 
conduta sob análise, ressaltando que se inclina pela regularidade da situação. De-
pois de extrair, de depoimentos, que não foi realizada qualquer ! lmagem, ninguém 
entrou em contato com funcionários da empresa nem entrou na empresa ou tirou 
fotos de dentro desta, assim se manifestou o Parquet :

Respeitando opinamentos diversos, o que se nota nos autos é o cuidado 
empregado pela Marinha do Brasil no trato da coisa pública, tendo como moti-
vação o levantamento de informações acerca de empresa que, pela primeira vez, 
participava de licitação junto à Marinha, com previsão de gastos de razoável monta 
e trabalhos de certa complexidade. Não há nestes autos nenhum indício de ação (ou 
omissão) típica, antijurídica e culpável, razão pela qual o arquivamento dos autos 
é medida que se impõe. (" . 44)

Ao ! m, o MPM destacou que a intenção da denunciante era, sim, questio-
nar a lisura da licitação e que narrou a ação dos militares como apenas um indício 
da ilegalidade do certame. Porém, a denunciante mudou o foco da denúncia, pro-
vavelmente, porque esta teve desdobramentos e apuração, em que se veri! cou a 
legalidade do procedimento licitatório (" . 45).
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Vindos os autos a esta PGJM, a Câmara de Coordenação e Revisão pro-
nunciou-se pelo arquivamento do feito, adotando os fundamentos jurídicos apre-
sentados pelo órgão de primeira instância (" s. 53/55).

É o relatório.
Concordo, integralmente, com a manifestação do Parquet de primeiro 

grau, rati! cada pelo Órgão Revisor.
Nada mais há a acrescentar à escorreita promoção de arquivamento de 

" s. 43/45, que, com muita lucidez, examinou os fatos averiguados neste procedi-
mento.

Diante do exposto, determino o arquivamento deste feito.
Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
Comunique-se a denunciante.
Publique-se.
Brasília-DF, 12 de junho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 01/2008
PROTOCOLO N. 0211/2008/DDJ
PJM JUIZ DE FORA/MG

Trata-se procedimento instaurado a partir de denúncia anônima encami-
nhada pela Procuradoria da República em Minas Gerais à Procuradoria da Justiça 
Militar em Juiz de Fora, para adoção das medidas pertinentes (" .02).

O denunciante relata, em síntese, a carência de verbas no Fundo de Saúde 
do Exército (FuSEx) para o atendimento de seus bene! ciários, bem como suposto 
desvio e mau uso do dinheiro arrecadado, " s. 03/04.

Com o objetivo de instruir o feito, requisitou-se informações ao Chefe do 
Posto Médico da 4ª Região Militar, o Major Médico Orlando Carlos Fleith Sobri-
nho, o qual atribuiu o problema de carência de recursos à inexistência, em Belo 
Horizonte, de Organização Militar de Saúde de grande porte, o que “implica na 
necessidade de um número elevado de encaminhamentos a Organizações Civis de 
Saúde e a Pro! ssionais de Saúde Autônomos contratados, consumindo parcelas 
consideráveis dos recursos disponíveis” (" s.12).

Diante das informações prestadas, o ilustre representante ministerial deci-
diu arquivar o feito. Salientou que a escassez de dados e o anonimato impedem a 
continuidade das investigações pelo Ministério Público, " s. 15/16.

A Câmara de Coordenação e Revisão do MPM, por unanimidade, dis-
cordou da decisão de arquivamento do feito, por entender ser necessário o apro-
fundamento das investigações, especialmente no tocante à notícia de uma suposta 
interferência descabida de autoridade administrativa no sistema de seleção do aten-
dimento, " s. 24/26.

É o relatório, decido.
Em que pese a preocupação aventada pelo Órgão Revisor, entendo correta 

a decisão lavrada na instância a quo. 
A questão acerca da aplicação de receita e controle de despesas do FuSEx 

é de natureza eminentemente administrativa, sem qualquer re" exo na espera penal, 
e já é objeto de investigação pelo Ministério Público Federal, conforme informação 
constante do ofício de " . 02.

Acerca do suposto desvio e mau uso de recursos e também sobre a ale-
gada interferência por parte de autoridade administrativa na concessão de enca-
minhamentos e guias aos bene! ciários, cumpre salientar que os autos carecem de 
elementos mínimos que justi! quem a instauração de Procedimento de Investigação 
Criminal.

Além disso, o procedimento foi instaurado a partir de denúncia anônima, 
desacompanhada de documentos, em que não são identi! cados os supostos res-
ponsáveis pelas alegadas irregularidades, o que inviabiliza uma investigação mais 
acurada por parte do Ministério Público Militar.

Pelo exposto, determino o arquivamento dos autos, ressalvado o surgi-
mento de elementos de prova capazes de ensejar nova persecução penal.

Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
O! cie-se ao Exmo. Sr. Procurador da República Rodrigo
Leite Prado, com cópia deste despacho.
Publique-se.
Brasília-DF, 16 de junho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N.º 08/06.
PROTOCOLO Nº 1355/07/DDJ.
PJM/PORTO ALEGRE/RS.

Trata-se de analisar Procedimento Investigatório Criminal remetido a esta 
Procuradoria-Geral em razão de seu arquivamento. 

O procedimento originou-se de declarações prestadas pela Sra. ANA 
HELOIDES DE OLIVEIRA CONNY, pensionista do Exército, nas quais noticia 
suposto erro em tratamento odontológico na Policlínica de Porto Alegre/RS. A de-
clarante requer, em síntese, a intervenção do Ministério Público Militar na defesa 
de seus interesses indidivuais.

Na primeira análise, a promotora o! ciante posicionou-se pelo arquiva-
mento do feito em razão da não ocorrência de indícios de crime militar (" s. 55/60). 
A CCR/MPM discordou desse posicionamento e requisitou a realização de novas 
diligências (" s. 69/72), com o que aquiesceu esta Procuradoria-Geral (" s. 75/76).

O novo membro designado solicitou o comparecimento da representante 
para nova oitiva e esclarecimento dos fatos (" . 83). No depoimento prestado, a 
representante esclarece que seu problema de saúde regrediu de forma gradual, com 
sensível melhora no paladar, sensibilidade e dicção de palavras (" . 86).

Com base nessas informações, o MPM de 1ª instância requisitou a rea-
lização de nova perícia na representante (" . 89). O laudo técnico assim concluiu 
(" . 96):

(...)
Concluímos nessa primeira parte que os sintomas que a paciente relata-

ra em 10 de outubro de 2006, diminuíram sensivelmente, permanecendo ainda, 
segundo suas palavras uma di! culdade de expressão de algumas palavras com a 
velocidade que anteriormente expressava. Relatou ainda que não mais “se mordia”, 
e que a sensibilidade gustativa tinha melhorado. Relatou  que ainda percebia na 
região, que segundo ela fora anestesiada, uma pequena “bolinha” pelo lado interno 
da mandíbula do lado esquerdo. A! rmou que estava mastigando somente do lado 
direito. Relatou estar com receio de ser submetida a novo tratamento dentário.

Após esta anamnese passamos ao exame clínico da região inervada pelo 
nervo lingual esquerdo não encontrando sinais de ferimentos ou cicatrizes resultan-
tes de mordidas involuntárias (autolesões). A tonicidade e a motricidade da língua 
nos parece nos pareceram normais e adequadas. Quando a “bolinha”, que a pacien-
te relata perceber, é compatível com o acidente anatômico da mandíbula chamado 
espinha de spix que é uma pequena protuberância óssea localizada na região inter-
na posterior da mandíbula.

Após este exame realizado, encaminhamos a paciente para exame com 
uma fonoaudióloga especialista em motricidade oral, que submeteu a Sra Ana a 
uma série de exames especí! cos da área da fonoaudiologia.

De posse do laudo da Fonoaudióloga e dos resultados obtidos pelo nosso 
exame clínico concluímos que o quadro patológico que a Srª Ana Cony apresenta é 
resultado da parestesia do nervo lingual esquerdo que está em fase ! nal. Isto vem 
a corroborar com a literatura especializada que a! rmam que este tipo de acidente 
tem recuperação espontânea com o passar do tempo. Os sintomas que são relatados 
pelo paciente são de menor intensidade do que eram quando do 1º exame e existe a 
tendência do desaparecimento completo destes sintomas.

(...)
Com base nas informações colhidas, o Procurador da Justiça Militar de-

signado manifestou-se pelo arquivamento, uma vez que, das diligências empreen-
didas, não surgiram indícios de crime militar (" s. 102/105).

A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar, por 
unanimidade, pronunciou-se pela homologação do arquivamento (" s. 112/113). 
Assim entendeu, verbis:

(...)
Trata-se de Procedimento de Diligência Investigatória Criminal já exa-

minado nesta Câmara de Coordenação e Revisão que pronunciou-se pela baixa 
dos Autos para realização de diligências complementares, considerando que dois 
quesitos apresentados, na instância, não teriam sido devidamente respondidos pelo 
perito (" s. 69-71).

Acatando o posicionamento deste Órgão Cameral, designou a então 
Procuradora-Geral da Justiça Militar, Dra. Maria Ester, o Dr. Clauro Roberto de 
Bortolli para prosseguir nas investigações e ao ! nal, requerer o que entendesse de 
direito.
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O apontado Procurador da Justiça Militar mandou realizar laudo pericial 
odontológico, além de laudo de avaliação fonoaudiológica, evidenciando que os 
padrões de voz, fala, mastigação e deglutição encontram-se dentro da normalida-
de.

Após realizadas as diligências elencadas pela CCR/MPM, manteve po-
sicionamento idêntico ao já manifestado pela Dra. Maria da Graça, no sentido de 
que as investigações não revelaram indícios de crime, sendo certo que a represen-
tante vem recebendo atendimento médico na Policlínica Militar de Porto Alegre-
POMPA e a assistência necessária por parte do Exército Brasileiro, motivos pelos 
quais determinou o arquivamento dos Autos, com o qual concordo, votando pela 
sua homologação. (grifo nosso)

É o breve relatório.
Concordo com a manifestação da 1ª instância, rati! cada pela CCR/MPM.
Efetivamente, após as diligências empreendidas, percebe-se a ausência da 

prática de qualquer conduta delituosa.
Entende-se por erro médico:
Erro Médico é a conduta pro! ssional inadequada que supõe uma inobser-

vância técnica, capaz de produzir um dano à vida ou à saúde de outrem, caracte-
rizada por imperícia, imprudência ou negligência. (GOMES, J. C. M.; FRANÇA, 
G. V.

Erro médico: um enfoque sobre sua origem e conseqüências. Montes Cla-
ros (MG): Unimontes, 1999, p.25)

Neste aspecto, o erro médico pode se originar de 3 (três) possibilidades, 
quais sejam: imperícia, imprudência ou negligência.

No caso em apreço não foi detectada qualquer dessas hipóteses. 
Apurou-se, portanto, que as seqüelas temporárias sofridas pela represen-

tante podem ter sido originadas no processo anestésico a qual foi submetida para a 
restauração do 1º molar inferior. A anestesia local foi aplicada para dessensibilizar 
o nervo alveolar inferior e proporcionar conforto à paciente.

Cumpre destacar que a anestesia pode ter atingido o nervo lingual es-
querdo em razão da proximidade anatômica entre as duas estruturas nervosas. Este 
fato pode ter ocasionado todo o quadro descrito pela representante que, segundo 
apurado, é reversível gradualmente com o tempo.

Por ! m, é importante frisar que não há conduta delituosa a ser apurada, 
haja vista que o fato analisado não constitui erro médico, pois não há como se 
concluir pela ação culposa do pro! ssional que realizou o procedimento na repre-
sentante.

Diante do exposto, determino o arquivamento dos presentes autos.
Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
Noti! que-se a representante. Publique-se.
Brasília, DF, 17 de junho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

PROCEDIMENTO DE DILIGÊNCIA INVESTIGATÓRIA CRIMINAL N. 
3/2007
PROTOCOLO N. 1185/2007
PJM BAGÉ/RS

Trata-se de PDIC remetido a esta PGJM em razão de seu arquivamento.
O procedimento foi instaurado a partir de denúncia apresentada pela Sr.ª 

ROSILEI GIRARDI a respeito de possíveis irregularidades em pregão eletrônico 
promovido pela Estação Naval de Rio Grande. De acordo com a denunciante, ela 
já sabia que a empresa Speed Ship ganharia a licitação (" s. 5/7).

Nesse contexto, a Srª ROSILEI narrou que, no dia 2 de fevereiro de 2007, 
em Gravataí/RS, militares pertencentes à Polícia da Marinha ! lmaram e fotografa-
ram a empresa Mecânica e Estruturas Metálicas Girardi Ltda., que havia vencido 
a fase de classi! cação de pregão eletrônico promovido pela Estação Naval do Rio 
Grande. No dia 5 seguinte, o! ciais compareceram à empresa, sem aviso, para ins-
peção, ocasião em que tiraram mais fotos e levaram um CD com fotos do trabalho 
da empresa em um navio. Após isso, a empresa foi inabilitada, mas a denunciante 
não sabe o porquê. Acrescentou que não havia justo motivo para a inabilitação da 
empresa, com conseqüente adjudicação para a segunda colocada, que é uma empre-
sa que há muitos anos presta serviços à Estação Naval (" s. 54/56). 

Ocorre que, em resposta a Ofício, a denunciante a! rmou que não teve 
intenção de questionar a atuação do pregoeiro e que a inabilitação da empresa de-
correu da não apresentação do atestado técnico do CREA, exigido pelo edital, pois 

a empresa somente possuía o protocolo de pedido deste. Esclareceu a denunciante 
que tinha o objetivo de provocar a apuração da “coação” exercida pelos militares da 
Marinha, durante o procedimento licitatório, ao fotografarem e ! lmarem a empresa 
em pleno feriado e ao promoverem a inspeção sem aviso prévio (" s. 391/392).

O MPM de primeiro grau, após investigar os fatos narrados, entendeu que 
as questões relativas ao procedimento licitatório restaram su! cientemente esclare-
cidas, com base nas informações de " s. 376/377 e no parecer de " s. 378/379. Ade-
mais, levou em consideração que a própria denunciante, às " s. 391/392, admitiu 
que a documentação necessária não estava regular. Neste ponto, portanto, entendeu 
que não havia indícios de crime.

Já no que diz respeito ao ocorrido em Gravataí/RS, determinou a extração 
de cópia de peças deste PDIC e a remessa destas à PJM em Porto Alegre/RS, que 
tem atribuição para investigar os fatos, o que originou o PIC n. 7/2007, que recebeu 
o Protocolo n. 39/2008/DDJ nesta PGJM.

Vindos os autos a esta PGJM, a Câmara de Coordenação e Revisão enten-
deu que a matéria foi su! cientemente examinada, ressaltando que restou provado 
que o procedimento licitatório transcorreu dentro do exigido pela legislação. Sendo 
assim, pronunciou-se pelo arquivamento do feito, com a solicitação de informações 
sobre o andamento do PIC n. 7/2007 e oportuna anexação do presente PDIC àquele 
PIC.

No entanto, veri! ca-se que não consta dos autos a informação solicitada 
pela CCR e tampouco foi promovida a anexação acima referida.

Dispensa-se a informação sobre o andamento do PIC n. 7/2007, que seria 
solicitada à PJM em Porto Alegre/RS, pois os autos desse PIC encontram-se nesta 
Procuradoria-Geral.

No que diz respeito à anexação não promovida, ressalta-se que o PIC n. 
7/2007 já foi apreciado por esta Procuradora-Geral.

Portanto, tal anexação ocorreria a destempo e sem que representasse 
maiores subsídios ao exame daquele caso, já devida e satisfatoriamente instruído. 
Da mesma forma, aqueloutro procedimento não fornece elementos de convicção a 
mais para a análise desta matéria.

É o relatório.
Concordo com a manifestação de primeira instância, corroborada pelo 

Órgão Revisor.
As declarações emitidas pelo CREA (" s. 193 e 194), o parecer de inabili-

tação da empresa (" . 197) e os esclarecimentos de " s. 376/377, aliados à resposta 
da denunciante de " s. 391/392, comprovam que a inabilitação da empresa deu-se 
de forma regular. Não há qualquer indício de conduta delituosa no tocante à licita-
ção promovida na Estação Naval do Rio Grande.

Diante do exposto, determino o arquivamento deste PDIC.
Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
Comunique-se a denunciante.
Publique-se.
Brasília-DF, 23 de junho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 026/07.
PROTOCOLO N.º 416/08/DDJ.
PJM/SÃO PAULO/SP - 2º OFÍCIO.

Cuida-se de analisar Procedimento Investigatório Criminal encaminhado 
à Procuradoria-Geral em razão de seu arquivamento.

O processado originou-se de duas representações oferecidas pelo 1º Sar-
gento do Exército CARLOS EDUARDO COSTA PINTO, com vistas a apurar su-
posta prática de abuso de autoridade e constrangimento ilegal por parte dos Tenen-
tes-Coronéis MARCO AURÉLIO FREITAS DE LIMA e VALDAIR GIOVANNI 
DE CARVALHO, no âmbito da Base de Administração e Apoio do Ibirapuera.

O representante relata, dentre outras, as seguintes irregularidades: não 
atendimento de requerimentos apresentados pelo representante, referentes à noti-
! cação de seu advogado; acusação indevida da prática de extravio de documento; 
cerceamento de sua liberdade, sem a devida publicação e sem a oportunidade de 
entrar em contato com advogado; coação para rasgar um documento necessário à 
apresentação de sua defesa.

Com base no noticiado, o Promotor da Justiça Militar o! ciante, Dr. Luís 
Antônio Grigoletto, requisitou informações ao Comando da 2ª Região Militar com 
o ! to de colher maiores dados sobre o caso (" . 27), o que foi prontamente atendido 
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pelo Chefe do Estado-Maior do Comando Militar do Sudeste, por intermédio da 
farta documentação apresentada às " s. 36/226.

Após análise dos documentos juntados, o membro do MPM pugnou pelo 
arquivamento (" s. 234/238). Assim entendeu, verbis:

(...)
Assim sendo, no presente caso, pode-se vislumbrar, segundo se deduz do 

teor das petições e partes do Representante dirigidas à administração militar, que o 
1º sargento Eduardo mostra-se equivocado em relação aos seus direitos e deveres, 
agindo, em conseqüência, contrariamente às normas regulamentares.

Embora seu inconformismo seja compreensível, em razão das várias e 
continuadas punições, é certo que todas as sanções disciplinares foram conseqü-
ência de seus próprios atos, sem qualquer indício de perseguição, abuso ou desvio 
de ! nalidade dos o! ciais representados. Do mesmo modo, não se vislumbra má 
fé desse militar, ao relatar os fatos que, no seu entendimento, foram  eivados de 
ilegalidade. (" . 238)

A Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar, por 
unanimidade, " s. 251/253, deliberou pelo retorno dos autos à origem para a oiti-
va do representante e o aprofundamento das investigações. Assim se pronunciou, 
verbis: 

(...)
Deu-se o digno Promotor da Justiça Militar por satisfeito com as informa-

ções daí porque encerrou o procedimento.
Data venia, parece-nos pouco. Nesses casos em que o militar apresenta-se 

de corpo inteiro, sem esconder-se no anonimato, para reclamar de constrangimento 
de superiores, é de bom alvitre que, como primeira providência, o membro do 
Ministério Público o convide para, face a face, depor e, conseqüentemente, dizer 
quais são as suas queixas.

Somente a partir daí o representante do Parquet tem, a nosso aviso, condi-
ções de aferir do que realmente se trata e, uma vez que haja a contradita da autori-
dade militar, confrontar ambas as versões para decidir quem tem razão.

Por que o sargento sofreu punições? Desde quando começaram?  Porque 
começaram? O que os colegas do representante têm a dizer a respeito do Coman-
dante e da unidade?, etc.

O simples esclarecimento do próprio representado não atende, ao que nos 
parece, àquilo que se espera do Ministério Público. É preciso ir mais a fundo, até 
mesmo para se saber o que há de verdade e de inverdade em ambas as versões.

Pelo exposto, voto pela baixa dos autos à origem para que seja ouvido o 
representante e, a partir daí seja aprofundado o procedimento de investigação pelo 
Órgão Ministerial, até a solução completa do caso, seja ela qual for.

É o relatório.
Adoto como razão de decidir a manifestação exarada pelo ilustre Colegia-

do Revisor desta Instituição. 
O quadro fático-jurídico trazido à tona neste procedimento preliminar me-

rece aprofundamento na instância a quo.
Pelo exposto, designo o Dr. Renato Brasileiro de Lima, Promotor da Justi-

ça Militar, lotado na Procuradoria da Justiça Militar em São Paulo - 2º Ofício, para 
continuar com as investigações e, ao ! nal, requerer o que entender de direito.

Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
Noti! que-se o representante. Publique-se.
Brasília - DF, 23 de junho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 101/2006
PROTOCOLO N. 0262/2008/DDJ
PJM RIO DE JANEIRO/RJ - 5º OFÍCIO

Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal remetido a esta Procu-
radoria-Geral em razão de seu arquivamento.

O feito foi instaurado a partir de representação apresentada por MARLY 
DELFINO BRANDÃO em razão de sua transferência desmotivada para o setor 
da UTI do Hospital da Força Aérea do Galeão, determinada pela Major MARIA 
ALIETE S. LIMA.

Ao prestar declarações à Procuradoria da Justiça Militar no Rio de Janei-
ro, a representante sustentou, novamente, sua insatisfação para com a transferência 
de setor (" s. 28/33), o que foi con! rmado pela Subo! cial Maria Aparecida Martins 
de Souza (" s. 68/72).

Entendendo inexistentes indícios de crime militar no caso sob análise, a 
ilustre representante ministerial decidiu arquivar o feito, " s. 92/109.

A Câmara de Coordenação e Revisão do MPM, por seu turno, deliberou 
pela homologação da decisão de arquivamento (" s. 118/120), manifestando-se nos 
seguintes termos:

Compulsando-se os autos, a administração militar, no uso de seu poder 
discricionário, lotou a servidora civil no local onde a considerou útil, mormente 
atentando-se para sua limitação funcional que lhe rendeu vários afastamentos do 
serviço.

Ademais, o servidor civil não goza de inamovibilidade e nem tem direito a 
exercer seu munus onde lhe aprouver, sem atender a conveniência do serviço, a cri-
tério da Administração que, todavia, não pode ultrapassar o limite legal, mascaran-
do eventual punição, o que, com certeza, não se con! gurou nos Autos. (" s. 119)

É o relatório.
Correta a decisão de arquivamento lavrada da instância a quo e corrobora-

da pelo Órgão Colegiado Revisor. 
A questão trazida à analise do Ministério Público Militar restringe-se à 

seara administrativa e foi objeto de apreciação pela Justiça Comum, conforme in-
formou a própria representante à " . 78. 

Nota-se, além disso, que a representante nem chegou a trabalhar efetiva-
mente no setor para o qual teria sido transferida desmotivadamente, em razão do 
gozo de licença prêmio por assiduidade e de licença para tratamento de saúde (" s. 
50), tendo posteriormente sido lotada em dois outros setores até sua aposentadoria 
em 27 de fevereiro de 2007 (" s. 49).

Por ! m, salienta-se que os autos não revelam indícios de crime militar que 
reclamem a atuação do Ministério Público Militar, porquanto, como evidenciado 
pela Câmara de Coordenação e Revisão do MPM, a transferência da representante 
não teve como ! m escuso punir ou perseguir a representante.

Pelo exposto, determino o arquivamento dos autos.
Providências pelo Departamento de Documentação Jurídica.
Noti! que-se a Representante.
Publique-se.
Brasília-DF, 24 dnho de 2008.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar


